
 

TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE DIREITOS 

HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 118, DE 2003 
 

 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990, a fim de tipificar como crime o 

emprego de criança e adolescente para a 

realização dos delitos que menciona. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida do seguinte 

artigo: 

“Art. 244-B. Utilizar, induzir, instigar ou auxiliar criança ou 

adolescente a praticar ou participar de crime de homicídio, lesão corporal 

de natureza grave ou seguida de morte, furto, roubo, extorsão, extorsão 

mediante seqüestro, estupro, atentado violento ao pudor, ou dos crimes 

previstos nos arts. 33, 34 e 35 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 15 (quinze) anos, e multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço se a criança ou 

adolescente sofrer lesão corporal grave, e duplicata no caso de sua 

morte.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


